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Pteeeituka Muttieipae de Pinclantantiang,da 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 196 

733, de 8 de eutubr* de 1964 

Cria • cargo de Sub.4iretor do Departamento 

das Finanças e dit outras providencias, 

Dr. Francisco Romano de Oliveira, Prefeita Municipa 

faço saber que a Chiara Municipal de Pindamenhangaba decreta a 

eu promulgo a seguinte leis 

Art 12  Fica criado, 	d de Funcion;rios Muni— 

cipais, e cargo de Sub,Diretor dor Departamento 

das Finanças, Padreie "R", da escala de vencimen— 

tos do funcionalismo municipal. 

Art. 22  — Fica suprimido e cargo de Sub—Contador, Padriío 

"I", de Quadro de Funcionários Municipais. 

As despesas decorrentes da lotaçao do cargo cria—

de pelo artigo 12, carrejai* 1 conta de verba pró—
pria da orçamento vigente, suplementada na *casam, 

oportuna, se necessária. 

Art. 

	

	Esta lei entrar; em viger na data de sua publica— 

ção, revogados as diaposiçoes em contrário. 

01111. 11r 	

onhangába, em 8 de mates,- 

Ogilk0~2 

Prefeitura Municipa 

bre de 1964. 

Dr. e Romano de o 

te Minn 

Registrada e publicada na Mepartamen • dos Na 

ternos, em 8 de outubro de 

V

964 C:~ eqAt•I 
IP///  Vasco Casar Pastan , 

Diretor do B.N.I. 
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